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RESUMO  

O Planejamento Tributário diante de sua complexidade é considerado como uma 
ferramenta essencial para as empresas, sendo realizado através de uma série de 
procedimentos legais que objetiva a redução da carga tributária das mesmas. O 
objetivo principal deste estudo é analisar os regimes de tributação incidentes sobre 
as empresas, para buscar o melhor enquadramento tributário para a Empresa X, do 
ramo do comércio varejista de combustíveis, através de um Planejamento Tributário. 
Foi realizado um estudo bibliográfico com os temas tributário, lucro real, lucro 
presumido, lucro arbitrado e simples nacional entre outros. Logo após, foi realizado 
um estudo de caso, no qual foram feitos cálculos das formas de tributação lucro real 
e lucro presumido, para encontrar qual tributação é menos onerosa para a empresa 
em estudo. O resultado do estudo demonstrou que, para a empresa X, a opção mais 
econômica é a do lucro real, o qual apresentou menor arrecadação de tributos a 
pagar. 
 
Palavras-chave: Planejamento Tributário – Regimes de Tributação – Lucro 
Presumido – Lucro Real. 
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INTRODUÇÃO 

 

A Contabilidade Tributária é uma área em crescente ascensão na vida das 

organizações brasileiras e de grande relevância, tendo em vista que através de um 

bom planejamento tributário e da elisão fiscal, pode-se amortecer a carga tributária 

atribuída pelos governos, tornando-a assim fundamental para a tomada de decisão 

nas empresas. Tem por finalidade principal coletar e registrar fatos contábeis 

realizados pela empresa e mostrar sua real situação patrimonial e econômico-

financeira.  

A contabilidade tributária se insere no contexto das empresas, que buscam 

reduzir seus impostos e despesas, visando atingir o principal objetivo, de obter 

lucratividade num mercado altamente competitivo.  

À luz da carga tributária brasileira, das diversas mudanças e novas 

legislações inerentes às organizações, bem como à questão norteadora desse 

estudo, pretende-se responder ao seguinte problema de pesquisa: Qual a melhor 

opção tributária para a empresa X por meio da implantação de um Planejamento 

Tributário, o Lucro Presumido ou o Lucro Real? Este é um assunto de extrema 

importância para qualquer empresa que deseja se ampliar no mercado.  

Este estudo se justifica pela busca das organizações em reduzirem tributos e 

custos e assim atingirem a lucratividade, num mercado muito competitivo, em que 

cada organização deve possuir um diferencial. O estudo de caso na empresa X será 

primordial para que a mesma possa escolher a forma de tributação menos onerosa. 

Pretende-se com este estudo, colaborar na discussão e aperfeiçoamento na área 

fiscal e vir a ser mais uma fonte de pesquisa, tanto para estudantes quanto para 

profissionais contábeis, de forma que o planejamento tributário contribua gerando 

ações preventivas para as autuações fiscais e a redução dos tributos. 

 O contador desempenha grande importância neste cenário, em que um 

estudo sobre a melhor forma de tributação se faz necessário para proporcionar 

opções que melhor se colocam para as empresas desenvolverem suas atividades, 

pagando menos impostos e estando em dia com suas obrigações legais. Isso 

permitirá maior competitividade das empresas e manutenção dos seus lucros, 

possibilitando a geração de novos empregos, colaborando socialmente com a 

comunidade onde as empresas estão inseridas. 
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Como objetivo geral desse estudo, pretende-se abordar a melhor opção 

tributária para a empresa X, verificando se é o Lucro Real ou Lucro Presumido que 

ajudará a reduzir o custo com impostos através do planejamento tributário. De forma 

específica, pretende-se efetuar uma pesquisa bibliográfica sobre o planejamento 

tributário, seus conceitos e definições, bem como pesquisar sobre tributos, opções 

tributárias e realizar um estudo de caso na empresa X, para análises de documentos 

contábeis e comparações de tributações, com intuito de buscar a melhor opção 

tributária para que a mesma possa ter uma redução de custo com impostos.  

Desta forma, este trabalho será realizado através de pesquisa bibliográfica 

exploratória, o que trará embasamento teórico, de grande importância para o 

desenvolvimento de um estudo de caso em uma determinada empresa, 

aproximando a teoria da prática, de forma a se compreender a atual carga tributária. 

Através de simulações, devidamente fundamentadas na pesquisa, a organização 

será avaliada dentro opções tributárias para apresentar uma possível mudança de 

sua opção tributária.  

Pretende-se abordar, no primeiro capitulo, uma análise sobre a contabilidade 

de modo geral, entender o que vem a ser um planejamento tributário, diferenciando 

a elisão fiscal da evasão fiscal, entre outros pontos. No segundo capítulo, será feito 

um estudo sobre os tipos de regimes de tributação, conceito e finalidades, optando 

para a melhor escolha do enquadramento tributário visando acertadamente reduzir a 

carga tributaria. Por fim, o terceiro capítulo, mostrará um estudo de caso na empresa 

X, o qual apresentará de forma clara o segmento e os dados da empresa, além dos 

procedimentos metodológicos, seguindo-se da apresentação dos dados da empresa 

e os cálculos que demonstrarão o resultado da pesquisa, ou seja, qual a forma de 

tributação que nela, melhor se enquadra.  
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1 CONTEXTUALIZANDO A CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA E O 
PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

Pretende-se abordar, neste capitulo, uma análise sobre a contabilidade de 

modo geral, entender o que vem a ser um planejamento tributário, diferenciando a 

elisão fiscal da evasão fiscal, entre outros pontos. 

 

1.1 Entendendo sobre Contabilidade nas Empresas 

 

De acordo com Sá (1997, p.16), “a contabilidade nasceu com a civilização e 

jamais deixará de existir em decorrência dela; ou seja, talvez, por isso, quase 

sempre seus progressos coincidiram com aqueles que caracterizam os da evolução 

do homem”. Isso quer dizer que a contabilidade surgiu com a evolução e a 

necessidade que o homem tem de buscar informações para saber cuidar de seus 

negócios. 

Ainda de acordo com Sá (2006, p.17), as primeiras inscrições contábeis 

datam da época pré-histórica, tendo também inscrições no Brasil, isso comprova que 

a sociedade, desde que foi constituída, está intrinsecamente ligada à ciência contábil 

e ao controle da propriedade. As inscrições contábeis inicialmente apresentadas em 

forma de símbolos e na América do sul já se tem conhecimento delas há 10 mil 

anos. 

Já Iudícibus, (2010, p. 14) cita que a Contabilidade é a ciência que estuda e 

controla o patrimônio das entidades desde aproximadamente 2.000 a.C, é de 

fundamental importância no dia a dia das organizações, tendo como objetivo 

principal o de “fornecer informação econômica, física, de produtividade e social 

relevante para que cada usuário possa tomar suas decisões e realizar seus 

julgamentos com segurança”. 

A partir do século XV é que a contabilidade, segundo Iudícibus et al (2009, p. 

8), “atinge um nível de desenvolvimento notório, sendo chamada de fase lógica-

racional ou até mesmo a fase pré-científica da Contabilidade”. 

Neste sentido, a contabilidade pode ser descrita de várias maneiras. 

Crepaldi (2010, p. 2) afirma que:  

 

Contabilidade é um instrumento da função administrativa que tem como 
finalidade controlar o patrimônio das entidades; apurar o resultado das 



12 

 

entidades; prestar informações sobre o patrimônio e sobre o resultado das 
entidades aos diversos usuários das informações contábeis. 

 

Marion (2008, p. 26) complementa que, a Contabilidade é a ferramenta que 

fornece o máximo de informações úteis para a tomada de decisões dentro e fora da 

empresa [...]. Com o passar do tempo, o governo começa a aproveitar dela para 

arrecadar impostos e a torna obrigatória para a maioria das empresas. 

Oliveira et al., (2011, p. 3) define que a contabilidade como: 

 

[...] a ciência que estuda e pratica as funções de orientação, controle e 
registro dos atos e fatos de uma administração econômica, servindo como 
ferramenta para o gerenciamento da evolução do patrimônio de uma 
entidade e, principalmente, para a prestação de contas entre os sócios e 
demais usuários, entre os quais se destacam as autoridades responsáveis 
pela arrecadação dos tributos de uma nação ou região. 

 

Iudícibus (2010, p.1) mostra que a contabilidade oferece um campo de 

atuação muito vasto em qualquer área de atuação, o profissional contábil irá deparar 

com inúmeras demandas no dia a dia como empresas públicas e privadas de um 

modo geral, as organizações não governamentais e as instituições sem fins 

lucrativos.  

 
A contabilidade, na qualidade de ciência social aplicada, com a metodologia 
especialmente concebida para captar, registrar, acumular, resumir e 
interpretar os fenômenos que afetam as situações patrimoniais, financeiras 
e econômicas de qualquer ente, seja pessoa física, entidade de finalidades 
não lucrativas, empresas, seja mesmo pessoa de Direito Público tais como 
Estado, Município, União, Autarquia etc., tem um campo de atuação muito 
amplo. 

 

Diante do exposto, podemos perceber que a contabilidade se faz ferramenta 

fundamental na vida das empresas, pois a contabilidade é uma ciência que registra, 

controla e estuda as modificações ocorridas no patrimônio, sendo considerado como 

um conjunto de normas, e demonstra ao final de cada período o resultado e sua 

situação financeira (FABRETTI, 2007, p. 30). Podemos constatar que a atuação da 

contabilidade é um campo muito amplo e importante para as organizações, é ela que 

determina, controla, registra e analisa a real situação patrimonial das empresas.  A 

seguir serão tratados os tipos de regimes contábeis. 
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1.2 Tipos de Regimes Contábeis 

 

Os regimes contábeis são fórmulas para apuração periódica dos resultados 

parciais da gestão. Nas entidades privadas, determinam os resultados financeiros  

patrimonial, ou econômico do exercício (WILGES, 2006, p.180). Os regimes 

contábeis orientam e controlam os fatos e registros patrimoniais, e ocorre em toda e 

qualquer organização, envolve período de receitas e despesas que serão pagas ou 

recebidas. Com isso apresenta-se dois regimes contábeis, que iremos detalhar nos 

próximos itens, o Regime de caixa e o Regime de competência. 

 

1.2.1 Regime de Caixa 

 

O regime de caixa são as receitas e as despesas no período de seu 

recebimento ou pagamento, independente do momento em que são realizadas. 

“Considera-se que a empresa utiliza regime de caixa quando apura o resultado de 

cada período contábil, considerando o momento financeiro das transações dos 

eventos econômicos de receita e despesa” (LUIZ, 2012, p. 15). 

Ribeiro (2006, p. 254) corrobora que “na Apuração do Resultado do 

exercício devem ser consideradas todas as despesas e todas as receitas recebidas 

no respectivo exercício, independentemente da data da ocorrência de seus fatos 

geradores”. 

Do ponto de vista dos autores, o regime de caixa representa-se mais 

compatível e adequado com a realidade, e esse regime na apuração do resultado 

somente mostrará as despesas e receitas que passam pelo caixa. O regime de 

competência será visto a seguir.  

 

1.2.2 Regime de Competência 

 

Regime de competência é caracterizado quando se apura o resultado do 

período contábil considerando os momentos econômicos das transações de 

despesas e receitas, isto é, o momento que as transações foram geradas, 

independentemente da data de seu pagamento ou recebimento (LUIZ, 2012, p. 17). 

É importante salientar que  
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o regime de competência tem mais aderência ao principio da realização da 
receita em confrontação com as despesas, visto que procura reconhecer 
tanto as receitas como despesas em função do fato gerador, permitindo 
assim, uma maior coerência por ocasião da apuração dos resultados 
(MARQUES, 2010, p. 37). 

 

Diante do que foi dito, os regimes contábeis são o reconhecimento das 

receitas e gastos, que devem ser feitos para poder analisar e avaliar 

adequadamente as informações financeiras. Assim torna-se necessário o 

conhecimento da contabilidade tributaria, tópico a ser tratado no próximo tópico. 

  

1.3 A Contabilidade Tributária  

 

Devido a alta competitividade das empresas brasileiras, a Contabilidade 

Tributária é de grande importância para o crescimento e desenvolvimento das 

mesmas. Segundo Oliveira (2009, p. 189), é considerada como:  

 

Conjunto de atuações e procedimentos operacionais de uma empresa que 
levaria a uma redução legal do ônus tributário empresarial, recolhendo 
exatamente o montante devido que foi gerado em suas operações, fazendo 
com que venha a obter um patamar superior de rentabilidade e 
competitividade.  

 

Fabretti (2007, p.29) corrobora, descrevendo que a contabilidade tributaria “é 

o ramo da contabilidade que tem por objetivo aplicar na prática conceitos, princípios 

e normas básicas da contabilidade e da legislação tributária, de forma simultânea e 

adequada”. 

Em relação a concretização do registro adequado dos aspectos econômicos 

da legislação tributária, Andrade et al (2013, p. 1) salienta que a contabilidade 

tributária conta com os registros contábeis e fiscais, abordando as características 

dos tributos, com intuito de reduzir a repercussão que os tributos causam nas suas 

finanças, pois as empresas são tributadas em vários momentos, o que se torna um 

assunto importante para os empresários.  

A contabilidade tributária, segundo Fabretti (2007, p. 29-31) demonstra com 

exatidão o patrimônio e o resultado do exercício segundo as normas da 

contabilidade, ao mesmo tempo em que se adapta à legislação tributária, através do 

registro e controle das mutações patrimoniais obtidas pela escrituração contábil. A 

sua técnica será alcançada através de dois elementos: relatórios contábeis que 
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espelhem a situação da empresa e do planejamento tributário eficaz, ou seja, a 

análise previa dos fatos administrativos. A seguir será discutido sobre planejamento 

tributário que se torna importante na prática diária dos contadores. 

 

1.4 Planejamento Tributário 

 

Será abordada a importância do planejamento tributário para as empresas, 

diferenciando elisão fiscal de evasão fiscal, sendo uma ferramenta de grande 

importância para a redução dos encargos e consequentemente para tomada de 

decisões.  

Pohlmann (2012, p. 17), cita que o planejamento tributário é  

 

toda e qualquer medida lícita adotada pelos contribuintes no sentido de 
reduzir o ônus tributário ou postergar a incidência de determinado tributo. O 
planejamento tributário pode ser visto, também, como o conjunto de 
atividades permanentemente desenvolvidas por profissionais 
especializados, com o intuito de encontrar alternativas lícitas de reduzir ou 
postergar a carga tributária das empresas. 

 

 

Fabretti (2007, p. 71) define que o planejamento tributário seja “o estudo 

feito preventivamente, ou seja, antes da realização do fato administrativo, 

pesquisando-se seus efeitos jurídicos e econômicos e as alternativas legais menos 

onerosas”.  

Já Oliveira (2005, p. 179) descreve Planejamento Tributário: 

 

a expressão planejamento tributário deve designar tão só a técnica de 
organização preventiva de negócios, visando a uma legitima economia de 
tributos, independentemente de qualquer referencia aos atos ulteriormente 
praticados. O planejamento tributário consiste em um conjunto de medidas 
contínuas que visam á economia de tributos, de forma legal, levando-se em 
conta as possíveis mudanças rápidas e eficazes, na hipótese do Fisco 
alterar as regras fiscais. Corresponde ao detalhamento das alternativas 
selecionadas dentro de determinada perspectiva temporal, considerada pela 
empresa como médio e longo prazos (um ano, por exemplo), quantificando-
se analiticamente recursos, volumes, preços, prazos, investimentos e 
demais variáveis planejadas. 

                            

Depois das definições citadas Amaral (2011, p. 11), descreve as finalidades 

do planejamento tributário que são três, evitar a incidência do tributo, reduzir a 
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alíquota ou sua base de cálculo e retardar o pagamento do tributo, adotando-se 

medidas que têm este fim, sem a ocorrência da multa. 

Segundo Derzi (2004, p. 154), considera que o planejamento tributário é um 

processo que define sobre a melhor opção de negócio para a empresa, aquela que 

consegue adiantar possíveis consequências tributárias que a organização poderá 

sofrer. 

De acordo com Borges (2002, p. 71), o processo de elaboração de um 

planejamento tributário se compreende em cinco fases, são elas: 

 

1) a pesquisa do fato objeto do planejamento tributário; 2) a articulação das 
questões fiscais oriundas do fato pesquisado;3) estudo dos aspectos 
jurídico-fiscais relacionados com as questões decorrentes do fato 
pesquisado; 4) conclusão; 5) formalização do planejamento elaborado num 
expediente técnico funcional.  

 

Diante do exposto pode-se perceber que o processo de elaboração de um 

planejamento tributário é um conjunto de fases que visam diminuir o pagamento de 

tributos e com objetivo de minimizar o impacto dos tributos sobre a situação 

financeira de uma empresa. 

O estudo da questão tributaria, segundo Rossetti, et al (2008, p. 182), é 

considerado como um fator de competitividade, com o objetivo de não acarretar em 

passivos tributários, aproveitando-se das possibilidades existentes através da 

importante ferramenta de “planejamento tributário, que tem por base diminuir o 

encargo que os tributos representam para o negócio, evidentemente moderando- se 

na licitude dos atos e na legalidade”.  

Oliveira et al (2011, p. 19), descreve planejamento tributário como uma 

forma lícita de reduzir a carga fiscal [...]. Trata-se do estudo prévio da realização dos 

fatos administrativos, dos efeitos jurídicos, fiscais e econômicos de determinada 

decisão gerencial, com o objetivo de encontrar a escolha legal menos onerosa para 

o contribuinte. Como complemento ao planejamento tributário não se pode 

esquecer-se de uma parte essencial para a construção da contabilidade moderna, a 

elisão fiscal, que será vista no item a seguir. 
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1.4.1 Elisão fiscal 

 

O termo elisão fiscal tem, de uma forma geral, o mesmo significado que 

planejamento tributário, e envolve necessariamente a adoção de medidas licitas 

para o atingimento dos objetivos almejados, seja para evitar as incidências dos 

tributos, seja para reduzir ou postergar o seu pagamento (POHLMANN, 2010, p. 

282). 

Ainda Fabretti (2009, p. 126), denomina elisão fiscal como “a economia 

tributária resultante da adoção da alternativa legal menos onerosa ou de lacuna da 

lei”.  

De acordo com Malkowski (2000, p. 167), a elisão fiscal pode ser citada 

como a economia lícita de tributos, ou seja, é a economia seguindo o que se 

encontra ordenado na lei, tornando-se, portanto uma arma essencial para o 

contribuinte no que diz respeito à economia fiscal.  

Amaro (2002, p.49), falando sobre a elisão fiscal considera que: 

 

é um conjunto de procedimentos previstos em lei ou não vedados por ela 
que visam diminuir o pagamento de tributos. O contribuinte tem o direito de 
estruturar o seu negócio da maneira que melhor lhe pareça, procurando a 
diminuição dos custos de seu empreendimento, inclusive dos impostos. Se 
a forma celebrada é jurídica e lícita, a fazenda pública deve respeitá-la.   

 

Já Fabretti (2007, p. 137-138), complementa que não se deve confundir 

elisão fiscal com evasão fiscal, a qual, ao contrário da elisão, pode ser considerada 

como a prática de atos ilícitos, que contraria a lei, constituindo em crime contra a 

ordem tributária. A Elisão Fiscal é uma forma lícita de redução dos tributos, através 

das lacunas da lei, as quais possibilitam ao contribuinte uma maior economia fiscal. 

Adotando-se essa alternativa, consegue-se diminuir a alta carga tributária a que são 

impostas as empresas. 

Sendo assim, a elisão é uma forma lícita para reduzir a carga fiscal com o 

objetivo de diminuir o pagamento de tributos para que haja uma economia fiscal. Na 

contramão da elisão fiscal temos a fuga da obrigação tributária que é chamada como 

evasão fiscal que veremos detalhadamente. 
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1.4.2 Evasão Fiscal 

  

Oliveira, (2009, p. 190), cita que “a evasão fiscal significa a fuga da 

obrigação tributária existente segundo a lei (daí a ilicitude), ao passo que a elisão é 

elidir legalmente a ocorrência da obrigação tributária (daí a licitude)”. Quer dizer que 

torna claras que a evasão fiscal e uma forma desonesta para deixar de pagar 

impostos.  

Na visão de Marins (2001, p. 32), a evasão tributária descrita pelo autor é a 

economia ilícita ou fraudulenta de tributos porque sua realização passa 

necessariamente pelo incumprimento de regras de conduta tributária ou pela 

utilização de fraudes. A transgressão às regras tributária caracteriza evasão.  

Segundo Malkowski (2000, p. 32) “a expressão „evasão tributária‟ designa a 

fuga ao dever de pagar tributos. Tem sentido amplo, e assim abrange tanto as 

condutas lícitas, quanto as ilícitas”. 

Numa visão mais completa, Alexandre (2009, p. 276) afirma que:  

 

A evasão normalmente ocorre após a ocorrência do fato gerador, pratica 
atos que visam a evitar o conhecimento do nascimento da obrigação 
tributária pela autoridade fiscal. Aqui o fato gerador ocorre, mas o 
contribuinte o esconde do Fisco, na ânsia de fugir à tributação.  

 

Complementando, Botelho (2005, p. 32-33) afirma que a evasão fiscal será 

omissiva e imprópria, caso não entre no fato gerador, em outras palavras, “não se 

pratica o fato gerador para não se ter que pagar o tributo”; ou ainda por sonegação, 

quando for intencional e havendo o desconhecimento do dever fiscal. Já a evasão 

comissiva divide se em lícita, aquela chamada de elisão fiscal, e ilícita, quando há 

situações de fraude , com a intenção de não pagar ou retardar o pagamento. 

Com base nos conceitos apresentados, pode-se compreender que na 

evasão fiscal a sonegação aumenta à medida que mais se cobra, 

consequentemente, haverá menos sonegação se houver menos cobrança. No 

próximo capítulo, pretende-se abordar sobre os regimes de tributação das empresas 

brasileiras, de forma a compreender cada um deles e como se calcular os tributos 

incidentes. 
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2  ENTENDENDO SOBRE OS REGIMES DE TRIBUTAÇÃO 

   

Pretende-se abordar, neste capitulo, um estudo sobre os tipos de regimes de 

tributação, conceito e finalidades, para optar para a melhor escolha de 

enquadramento tributário visando reduzir a carga tributaria. 

 

2.1 Tributos 

 

O Sistema Tributário Nacional (STN) é instituído pela Emenda Constitucional 

nº. 18 de 01 de dezembro de 1965, por lei complementares, em resoluções do 

Senado Federal, e, nos limites das respectivas competências, em leis federal, 

estadual e municipal (PLANALTO, 1965, Art. 1º. EMC nº 18). 

O autor Cassone (p.18, apud VELOSO, 2008, p.01) define que: “Sistema 

Tributário Nacional é o conjunto de princípios constitucionais que rege o poder de 

tributar, as limitações deste poder e a repartição das correspondentes receitas”. 

Para a CTN (Lei nº 5. 172, de 25/10/1966), Tributo é “toda prestação 

pecuniária compulsória (...) que não constitua sanção por ato ilícito, instituída em lei 

e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”, ou seja, todo 

tributo é estabelecido por lei, o pagamento sempre em dinheiro, devendo ser pago 

em moeda nacional. O tributo é obrigatório e não facultativo. 

Como tipos de tributos, o STN os subdivide em: Impostos, Taxas, 

Contribuições de Melhoria e etc., como veremos a seguir. 

 

2.1.1 Impostos 

 

O imposto tem como principal característica a de ser não vinculado, ou seja, 

é pago pelo contribuinte, que não recebe nenhuma contraprestação direta por este 

pagamento, pois a receita arrecadada não está relacionada a nenhuma despesa 

específica, sendo que a arrecadação visa o financiamento das despesas coletivas. 

São classificados conforme definição pela Constituição Federal ou conforme o 

Código Tributário Nacional, e separado em duas categorias. Sob o aspecto 

econômico: impostos diretos e impostos indiretos. Os Impostos Diretos são aqueles 

onde os contribuintes “de fato” e “de direito” são os mesmos, ou seja, incidem sobre 
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a renda e o patrimônio das pessoas físicas ou jurídicas. Já os Impostos Indiretos 

incidem sobre o consumo, ou seja, o contribuinte “de direito” (exemplo: comerciante 

varejista), recolhe o imposto, que é repassado junto ao valor da mercadoria ao 

contribuinte “de fato” (consumidor de fato). (OLIVEIRA, 2009, p. 64-65). 

Oliveira (2009, p. 64-65), complementa que a característica principal do 

imposto é não ser vinculado, ou seja, é pago pelo contribuinte, sendo que a 

arrecadação visa o financiamento das despesas coletivas. São classificados 

conforme definição pela Constituição Federal ou conforme o Código Tributário 

Nacional, e separado em duas categorias, sob o aspecto econômico: impostos 

diretos e impostos indiretos.  

Segundo Andrade et al (2013, p. 2),  os impostos diretos como o Imposto de 

Renda (IR) e o IPVA (Imposto de sobre Propriedade de veículo automotores), eles 

incidem sobre o patrimônio e a renda; já os imposto indiretos são aqueles que 

incidem sobre o consumo e as despesas, como o ICMS (Imposto sobre Circulação 

de mercadoria e serviços).  

Carvalho (2013, p. 57), define imposto como “o tributo que tem por hipótese 

de incidência confirmada pela base de cálculo um fato alheio a qualquer atuação do 

Poder Público”. Por outro lado, artigo 16 do CTN (Código Tributário Nacional) cita 

que “Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação”. A seguir 

será apresentado outra modalidade tributária conhecida como taxas. 

 

2.1.2 Taxas 

 

Segundo Art.77 do Código Tributário Nacional – Lei 5172/66, as taxas 

cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos municípios, são 

de natureza jurídica e direito publico no âmbito de suas respectivas atribuições, têm 

como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou 

potencial, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. 

Oliveira (2009, p. 66 e 68), considera taxas, como tributos vinculados, uma 

contraprestação ao contribuinte por seu pagamento. Pode ser criada por qualquer 

dos entes federativos, e sua cobrança está condicionada ao uso efetivo ou potencial 

dos serviços públicos. Os órgãos competentes podem exercer o poder de polícia, 

cobrando taxas como: Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos, Taxa de Controle 
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e Fiscalização Ambiental, Taxa de Fiscalização de Anúncios, etc. (OLIVEIRA, 2009, 

p. 66 a 68).  

Para Carvalho (2013, p. 60), descreve que “são tributos que se caracterizam 

por apresentarem, na hipótese da norma, a descrição de um fato revelador de uma 

atividade estatal, direta e especificamente dirigida ao contribuinte”.  

De acordo com Pegas (2011, p.39), “a taxa não pode ter base de cálculo ou 

fato gerador idêntico ao imposto, nem ser calculada em função do capital das 

empresas.” Encontra se ainda dentro de tributos outras modalidades que são as 

contribuições de melhorias, conceituada a seguir. 

 

2.1.3 Contribuição de Melhoria 

  

É o tributo, instituído pela constituição federal, pagos pelos donos de imóveis 

que serão beneficiados por obras públicas, que pressupõe valorização dos imóveis 

próximos, sendo que o valor do tributo não deverá ultrapassar a quantia de 

acréscimo patrimonial do imóvel (CARVALHO, 2013, p. 61-62). 

Segundo Art.81do Código Tributário Nacional:  

 

A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é 
instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra 
valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como 
limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado. 

  

Oliveira (2009, p.68-69), descreve que a contribuição de melhoria destina-se 

as obras públicas e a valorização direta ou indireta de um imóvel. A despesa total é 

o limite deste tributo que determina a cobrança de despesa total da obra publica 

realizada. São exemplos de obras publicas as de saneamento básico, construção, 

pavimentação de ruas, etc. O artigo 82 do CTN define alguns requisitos a estas 

contribuições, entre elas: a publicação prévia de elementos essenciais sobre a obra; 

a fixação de prazo para os interessados impugnarem os elementos referidos e a 

regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da 

impugnação.  A seguir, será feito um estudo sobre sujeito e contribuinte. 

2.2 Sujeito e Contribuinte 
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Para Fabretti (2013, p. 68),  

 

o sujeito ativo da obrigação tributária, ou seja, o credor é sempre uma 
pessoa jurídica de direito público a quem a Constituição Federal deu 
competência para instituir e cobrar o tributo, objeto dessa relação jurídica de 
natureza tributária (art.119 do CTN).  

 

Portanto o sujeito ativo é o credor da obrigação e normalmente é uma 

pessoa jurídica, serve para designar o titular do crédito tributário, ou seja, aquele 

que tem direito de determinar o pagamento da divida. 

Sehn (2009, p. 28), complementa que “ao lado do sujeito ativo, tem-se o 

sujeito passivo da obrigação tributária, que constitui o devedor do crédito tributário” 

e, nos termos do parágrafo único do artigo 121 do CTN, pode assumir a condução 

de contribuinte ou responsável: 

 

I – contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que 
constitua o respectivo fato gerador;                                                                             
II – responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua 
obrigação decorra de disposição expressa de lei. 

 

Para Nabais (2012, p. 254 e 256), o sujeito passivo é aquele que está 

obrigado a efetuar a prestação tributaria. (...) Na maioria dos casos o sujeito passivo 

coincide com a pessoa que preenche os pressupostos de facto previsto na lei. (...) O 

sujeito passivo será aquele a quem a lei estabelece o dever de pagar imposto. O 

contribuinte será aquele que suporta efetivamente o desfalque patrimonial. 

De acordo com Sehn (2009, p. 29),  

 

O contribuinte - também denominado sujeito passivo direto- é aquele que 
realiza concretamente a hipótese de incidência do tributo (a pessoa que, no 
Imposto de Renda, aufere a renda ou, no IPTU, é proprietária do imóvel da 
zona territorial urbana do município).  

 

Entende se que o contribuinte é uma pessoa física ou jurídica que tenha 

aproximação pessoal e direta com o fato gerador. 

No próximo item serão abordados os tributos incidentes sobre o faturamento. 
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2.3 Tributos Incidentes sobre o Faturamento 

  

Para administrar uma empresa é necessário ter um bom planejamento, os 

tributos incidentes sobre o faturamento suportados pelas empresas superam seus 

lucros e, por isso, torna-se necessário o estudo e a analise de todos eles, de modo a 

poder aferir sua representatividade na composição do preço do produto e sua 

interferência no resultado (AZZOLIN, 2012, p.89). 

As seguir veremos sobre PIS e COFINS que apresentam dois regimes de 

apuração distintos.   

 

2.3.1 PIS e COFINS 

  

O PIS/PASEP (Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público, e a COFINS (Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social são contribuições sociais, de competência da União, apuradas 

mensalmente. Ambas vigoram, atualmente, em dois regimes distintos, quais sejam, 

de incidência cumulativa e de incidência não cumulativa, e, serão detalhados no 

momento oportuno (MARCON, 2009, p. 196). 

Segundo a Receita Federal, as Contribuições para o PIS/PASEP e COFINS 

possuem regras bastante similares, variando conforme seus contribuintes sejam 

pessoas jurídicas de direito privado, público ou contribuintes especiais, tais como 

instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, sindicatos e 

templos.  

Ainda de acordo com a Receita Federal (2015), ambos os tributos 

apresentam três hipóteses de incidência distinta:  

 

 O faturamento ou o aferimento de receitas, para pessoas jurídicas de 
direito privado;  

 O pagamento da folha de salários, para entidades de relevância 
social determinadas em lei;  

 A arrecadação mensal de receitas correntes e o recebimento mensal 
de recursos, para entidades de direito público. 

 

Crepaldi (2012, p.182) explica que no lucro presumido, PIS/PASEP E 

COFINS será calculado mediante a aplicação das alíquotas de 0,65% para o PIS e 

3% para a COFINS sobre a receita bruta.     
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 Assim, percebe-se que além da Contribuição para o PIS/PASEP e a 

CONFINS há ainda diversos regimes especiais de apuração como PIS e COFINS 

não cumulativo, como veremos as seguir. 

 

2.3.2 PIS e COFINS Não Cumulativos 

 

Receita Federal cita que o PIS/PASEP e Confins são regime de incidência 

da Contribuição instituídos em dezembro de 2002 e fevereiro de 2004, 

respectivamente. O diploma legal da Contribuição para o PIS/PASEP não cumulativa 

é a Lei nº 10.637, de 2002, e o da COFINS a Lei nº 10.833, de 2003. 

Através da Lei n° 10.833/03 (que instituiu o regime de cobrança da COFINS 

não cumulativa), foi realizado mudanças na Lei 10.637/02 (que trata do PIS não 

cumulativo), fazendo com que as bases de cálculo e as deduções de créditos sejam 

as mesmas para as duas contribuições PIS e COFINS, havendo somente diferenças 

nas alíquotas (HIGUCHI, 2005, p. 811). 

Fabretti (2009, p. 298) opina sobre o assunto que, “os efeitos benéficos 

esperados da não-cumulatividade desses tributos foram anulados pela elevação da 

alíquota de 0,65% para 1,65% do PIS (aumento de 153,84%) e de 3% para 7,6% da 

COFINS (aumento de 153,33%)”. 

Pinto (2011, p. 242) descreve que não se aplica às pessoas jurídicas 

tributadas pelo lucro presumido, arbitrado e optante pelo SIMPLES, sua alíquota é 

de 1,65% para PIS e 7,6% para COFINS, não estão sujeitas à incidência não 

cumulativa do PIS/PASEP e da COFINS, ou seja, permanecem no sistema 

cumulativo.  

De acordo com a Receita Federal (2015), a base de cálculo da Contribuição 

para o PIS/PASEP e COFINS, com a incidência não cumulativa, é o valor do 

faturamento mensal, assim entendido o total das receitas recebidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil (Lei nº 

10.637, de 2002, art 1º, §§ 1º e 2º e Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, §§ 1º e 2º). 

 Será detalhado o imposto de Renda e Adicional no tópico as seguir. 
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2.3.3 Imposto de Renda e Adicional 

 

Segundo o site da Receita Federal (2015) são contribuintes e, portanto, 

estão sujeitos ao pagamento do IRPJ, as pessoas jurídicas e as pessoas físicas a 

elas equiparadas, domiciliadas no País. Elas devem apurar o IRPJ com base no 

lucro, que pode ser real, presumido ou arbitrado.  A Receita Federal (2015) define 

que as Alíquotas do Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas Tributadas pelo Lucro 

Real, Presumido ou Arbitrado será: IRPJ de 15% (quinze por cento) sobre o lucro 

apurado, com adicional de 10% sobre a parcela do lucro que exceder R$ 20.000,00 / 

mês.  

Segundo Pinto (2007, p. 49) determina da seguinte forma a tributação do 

imposto de renda   

     

a partir do ano-calendário de 1997, o Imposto de Renda das pessoas 
jurídicas passou a ser determinado com base no lucro real, presumido, ou 
arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de 
março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-
calendário. 

 

Pinto (2011, p 73), complementa que “a pessoa Jurídica à tributação com 

base no lucro Real poderá optar pelo pagamento do imposto e da contribuição 

social, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada”. 

Conforme art. 43/ CTN dispõe da seguinte forma o fato gerador do IR: 

 

O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do 
trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer 
natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos 
no inciso anterior. § 1o A incidência do imposto independe da denominação 
da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou 
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. § 2o Na 
hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei 
estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua 
disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. 

 

Ainda de acordo com a Receita Federal (2015), as alíquotas do imposto de 

renda em vigor desde o ano-calendário 1996 são as seguintes:  

 

 15% (quinze por cento) sobre o lucro real, presumido ou arbitrado 
apurado pelas pessoas jurídicas em geral, seja comercial ou civil o seu 
objeto;  
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  6% (seis por cento) sobre o lucro inflacionário acumulado até 31 de 
dezembro de 1987, das empresas concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica e telecomunicações, das empresas de saneamento básico e 
das empresas que exploram a atividade de transporte coletivo de 
passageiros, concedida ou autorizada pelo poder público e com tarifa por 
ele fixada, realizado no período de apuração (trimestral ou anual) do 
imposto. 

 

Segundo Pinto (2007, p. 150), para determinação do lucro real, serão 

adicionados ao lucro líquido do período-base:   

 

a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e 
quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido, que, de 
acordo com o Regulamento do Imposto de Renda, não sejam dedutíveis na 
determinação do lucro real;  b) os resultados, rendimentos, receitas e 
quaisquer outros valores não incluídos na apuração do lucro líquido que, de 
acordo com o Regulamento do Imposto de Renda, devam ser computados 
na determinação do lucro real. 

 

O Adicional do lucro real que exceder a parcela do resultado da 

multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número dos meses do respectivo 

período de apuração se sujeita à incidência do adicional, à alíquota de 10% (dez por 

cento). Também se encontra sujeita ao adicional a parcela da base de cálculo 

estimada mensal, no caso das pessoas jurídicas que optaram pela apuração do 

imposto de renda sobre o lucro real anual, presumido ou arbitrado, que exceder a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais). O adicional incide, inclusive, sobre os resultados 

tributáveis de pessoa jurídica que explore atividade rural (Lei nº 9.249, de 1995, art. 

3º, § 3º). No caso de atividades mistas, a base de cálculo do adicional será a soma 

do lucro real apurado nas atividades em geral com o lucro real apurado na atividade 

rural (RECEITA FEDERAL, 2015, s. p). 

Pinto (2011, p. 68), descreve que o imposto de renda das pessoas jurídicas 

passou a serem determinado a partir do ano de 1997, com base no lucro real, 

presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, com encerramento 

nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano.  

Ainda Pinto (2011, p. 88) diz que “A parcela da base de cálculo, apurada 

mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência 

de adicional de Imposto de Renda, à alíquota de 10%”.  

Diante do exposto, pode se dizer que a alíquota do imposto de renda segue 

o padrão, paga mais quem pode mais, paga menos quem pode menos. Será 

abordado a seguir a Contribuição Social Sobre o Lucro líquido. 
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2.3.4 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

  

Estão sujeitas ao pagamento da CSLL as pessoas jurídicas e as pessoas 

físicas a elas equiparadas, domiciliadas no País. A alíquota da CSLL é de 9% (nove 

por cento) para as pessoas jurídicas em geral, e de 15% (quinze por cento), no caso 

das pessoas jurídicas consideradas instituições financeiras, de seguros privados e 

de capitalização. A apuração da CSLL deve acompanhar a forma de tributação do 

lucro adotada para o IRPJ (RECEITA FEDERAL, 2015, s.p). 

A Lei n. 8.981, de 1995, art. 57, aplicam-se à CSLL as mesmas normas de 

apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de cálculo e 

as alíquotas previstas na legislação em vigor. Isto quer dizer que, além do IRPJ, a 

pessoa jurídica optante pelo Lucro Real, Presumido ou Arbitrado deverá recolher a 

CSLL, pela mesma forma escolhida. 

Sobre o lucro das empresas, haverá incidência de impostos, os quais, se 

bem avaliados, poderão reduzir bastante a carga tributária das mesmas. A seguir, 

será feito um estudo sobre os tipos de tributação praticáveis em nosso país. 

 

2.4 Tipos de Tributação 

  

Os tipos de tributação debatem as vantagens de adotar modelos de 

tributação do rendimento, do consumo da riqueza e da despesa, mas na verdade os 

sistemas fiscais tem um caráter misto. Pois, nenhum dos modelos sozinho é 

suficiente, buscando assim a melhor forma de suprir as deficiências de cada um 

deles será a conjunção de todos. “Pode-se em qualquer caso afirmar, que é possível 

optar por sistemas de tributação mista, em que são utilizados como indicadores das 

faculdades contributivas quer o rendimento, quer o consumo, que mesmo a riqueza 

imobilizada” (GUIMARÂES, 2013, p. 184). 

Diante das opções Tributárias das empresas em recolher o Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica, as mesmas devem optar por tipos de tributação, quais são: 

Lucro Real, Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Simples Nacional. A escolha se da  

partir do pagamento da primeira parcela, para Lucro Real e Lucro Presumido; e para 

o Simples Nacional, por opção até o dia 31 de janeiro. Deve ser realizado um 
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estudo, através de cálculos, para identificar a melhor opção para a empresa 

(PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015). 

A seguir, será tratado sobre Lucro Real. 

 

2.4.1 Lucro Real 

 

Segundo Silva (2006, p.1) “Lucro Real é o lucro líquido do período, apurado 

com observância das normas das legislações comercial e societária, ajustado pelas 

adições, exclusões ou compensações prescritas pela legislação do Imposto de 

Renda”.  

De acordo com Chaves e Muniz (2010, p. 336) “Consoante o art. 247 do 

RIR/99, lucro real é o resultado do período de apuração ajustado pelas adições, 

exclusões ou compensações autorizadas pela legislação tributária”. 

Para Oliveira, et al, (2011, p. 170), “lucro real é aquele realmente apurado 

pela contabilidade, com base na completa escrituração contábil fiscal, com a estrita 

e rigorosa observância dos princípios de contabilidade e demais normas fiscais e 

comerciais”. Podemos perceber que o lucro real é feito através da escrita contábil, 

que apura o lucro ou prejuízo do exercício. 

Lucro Real o qual Fabretti (2001, p.217) descreve: “o lucro real, conforme 

determina o art. 247 do RIR, é o lucro líquido (contábil) do período-base ajustado 

pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela 

legislação”. Em outras palavras o mesmo só pode ser determinado pela escrituração 

contábil.  

É uma forma de tributação que estabelece informações detalhadas e 

documentação, para devido cálculo e apuração dos tributos. Devido a este motivo, o 

lucro real é mais usado em grandes empresas, onde há um maior controle interno e 

até mesmo na contabilidade dentro da empresa. Pode ser de apuração anual, onde 

a empresa, com base o faturamento mensal, de acordo com a atividade, faz uma 

estimativa de lucro e a aplicação das alíquotas de IRPJ e CSLL. Ao final do exercício 

social, levanta-se o Balanço, apurando o lucro ou prejuízo e descontam-se, os 

pagamentos realizados mensalmente. Se for de apuração trimestral, calculam-se 

IRPJ e CSLL ao final de cada trimestre, sendo a forma mais aconselhada para 

empresas que possuem lucros lineares, semelhantes, a cada trimestre, pois só 
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poderá deduzir o prejuízo fiscal de um trimestre no limite de 30% do lucro real dos 

trimestres seguintes (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015, s. p.). 

De acordo com o art. 246 do RIR/99 citam quais são as pessoas jurídicas 

obrigadas a optar pela tributação do Lucro Real.  

 

Art. 246 - Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas: I - 
cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de vinte 
e quatro milhões de reais, ou proporcional ao número de meses do período, 
quando inferior a doze meses; II - cujas atividades sejam de bancos 
comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas 
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 
seguros privados e de capitalização e entidades de previdência privada 
aberta; III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos 
do exterior; IV – que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam 
benefícios fiscais relativos à isenção ou redução do imposto; V – que, no 
decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo 
regime de estimativa, na forma do art. 222; VI - que explorem as atividades 
de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 
mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas 
a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultante de vendas 
mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring); Parágrafo único - 
As pessoas jurídicas não enquadradas nos incisos deste artigo poderão 
apurar seus resultados tributáveis com base nas disposições deste 
Subtítulo. (Lei nº 9.718/98, art. 14). 

 

Diante do exposto o autor Rodrigues et al (2009, p. 35) descreve  

 

a apuração do lucro real trimestral é uma forma completa e definitiva de 
tributação. Este deve ser determinado por períodos trimestrais encerrados 
nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 3 de dezembro de 
cada ano calendário, com base no resultado líquido de cada trimestre.  

 

As seguir será abordado o Lucro presumido, ainda um dos tipos de tributos. 

 

2.4.2 Lucro Presumido 

 

Lucro Presumido, segundo Oliveira et al (2011, p. 180), “é uma forma 

simplificada de apuração da base de cálculo dos tributos com o Imposto de Renda e 

da Contribuição Social, restrita aos contribuintes que não estão obrigados ao regime 

de apuração de tributação com base no lucro real”. 

Já Rodrigues et al (2009, p.327) define o lucro presumido: 
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O lucro presumido é uma forma de tributação simplificada para 
determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL (devidos 
trimestralmente) das pessoas jurídicas que não estiverem obrigadas, no 
ano-calendário, á apuração do lucro real. A base de cálculo do imposto e da 
contribuição é apurada mediante a aplicação de um determinado percentual 
sobre a receita bruta. 

 

Fabretti, (2007, p. 221), salienta que o lucro presumido  

 

tem a finalidade de facilitar o pagamento do IR, sem ter que recorrer à 
complexa apuração do lucro real que pressupõe contabilidade eficaz, ou 
seja, capaz de apurar o resultado antes do último dia útil do mês 
subsequente ao encerramento do trimestre.  

 

Desta maneira o Lucro presumido é uma tributação simplificada da base de 

calculo do imposto de renda para facilitar o pagamento. 

Pegas (2011, p. 497), complementa que pelo lucro presumido, o cálculo de 

IR e CSLL, têm um grau de facilidade bem maior em comparação com cálculo pelo 

lucro real.   

Os impostos IRPJ e CSLL, no lucro presumido são apurados trimestralmente 

pelas pessoas jurídicas. Para adesão a esta forma de tributação, a empresa deve ter 

recebido, no ano calendário anterior, receita bruta máxima de R$78.000.000,00. 

Torna-se importante esta escolha para as empresas que tenham margem de lucro 

superior à presumida (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015, s. p.). 

Como dispõe Oliveira et al (2005, p. 178), “lucro presumido difere do lucro 

real, visto tratar-se de uma presunção por parte do fisco em que seria o lucro das 

organizações caso não houvesse a contabilidade.” 

Segundo a Lei nº 9.718/98, alterada pela Lei nº 10.637/02, estão impedidas 

de optar pela tributação com base no Lucro Presumido a partir do ano calendário de 

2003 as pessoas jurídicas enquadradas em qualquer das seguintes situações:  

 

Art. 14 – [...] a) cuja receita total, no ano-calendário de 2003, tenha sido 
superior ao limite de R$ 48.000.000,00 ou de R$ 4.000.000,00 multiplicado 
pelo número de meses do período, quando inferior a doze meses; b) cujas 
atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento 
e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretores de 
títulos, valores mobiliários câmbio, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 
empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de 
previdência privada aberta; c) que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos 
de capital oriundos do exterior; d) que, autorizadas pela legislação tributária, 
usufruam os benefícios fiscais relativos à isenção ou redução do Imposto de 



31 

 

Renda (calculados com base no lucro da exploração); e) que, no decorrer 
do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal do Imposto de 
Renda pelo regime de estimativa; 31 f) que explorem as atividades de 
prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 
mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de 
contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de 
vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring). g) que 
exerceram atividades de compra e venda, loteamento, incorporação e 
construção de imóveis, caso exista empreendimento para o qual haja 
registro de custo orçado.  

 

A receita bruta que utiliza para efeito de enquadramento é definida no 

Decreto nº 3000/99:  

 

Art. 224 - A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da 
venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia. Parágrafo 
único. Na receita bruta não se incluem as vendas canceladas, os descontos 
incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados 
destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos 
bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário. (Lei nº 8.981/95, 
art. 31 parágrafo único).   

 

Segundo Filho (2005, p. 420), 

 

O Lucro Presumido tem a base de cálculo determinada pela aplicação de 
um percentual sobre o montante da receita bruta decorrente da venda de 
mercadorias e de serviços, e acrescido de outras receitas e ganhos de 
capital, apurados na forma da lei. 

 

Segundo Borges et al (2013, p.24), cita, na apuração pelo regime do lucro 

presumido, a base de calculo é apurada através da aplicação de um percentual, 

definido  de acordo com a  legislação vigente, sobre a receita bruta de vendas das 

mercadorias, de serviços ou produtos, tendo como data de apuração o último dia útil 

de cada trimestre. Vale ressaltar que os percentuais variam de acordo com a 

atividade exercida, conforme exemplificado no quadro abaixo. Valem lembrar, que 

as diferentes receitas devem ser segregadas, e aplicadas os percentuais conforme a 

natureza de cada uma. 
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QUADRO 01: Atividades Geradoras da Receita 

Atividades Geradoras da Receita 
Percentual 

Aplicado 

- Revenda para consumo de combustíveis (petróleo, álcool etílico 

carburante e gás natural). 
1,6% 

- Venda de mercadoria ou produto (exceto revenda de combustíveis). 

-Transporte de cargas. 

- Serviços hospitalares. 

- Atividade rural. 

- Industrialização com materiais fornecidos pelo contratante. 

- Construção por empreitada com emprego de materiais próprios. 

- Quaisquer outras atividades (exceto prestação de serviços) para qual 
não haja percentual aplicado específico. 

8% 

- Serviços de transporte (exceto cargas). 

- Serviços (exceto hospitalares, de transporte e de sociedade civil de 

profissão regulamentada, cuja receita bruta anual não seja superior a 

R$ 120.000). 

- Instituições financeiras e as entidades a elas equiparadas. 

16% 

- Serviços em geral, para os quais não esteja previsto o percentual 

específico, inclusive os prestados por sociedades civis de profissão 

regulamentada. 

- Intermediação de negócios. 

- Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direito 

de qualquer natureza. 

- Factoring. 

- Construção por administração ou empreitada ou empreitada 

unicamente de mão de obra. 

32% 

FONTE: Borges et al (2013, p.24). 

    

Se a receita bruta ultrapassar o limite anual de R$ 120.000,00, a empresa 

ficará sujeita ao percentual normal de 32%; retroativamente ao mês de janeiro do 

ano em curso, impondo-se o pagamento das diferenças de imposto, apurada em 
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cada mês, até o último dia útil do mês subsequente ao da verificação do excesso, 

sem acréscimos (art. 3º da IN 93/97). 

 

A seguir será tratado sobre o Lucro Arbitrado ainda dentro dos tipos de 

tributação. 

2.4.3 Lucro Arbitrado 

  

De acordo com Rodrigues et al (2009, p.355) “o arbitramento do lucro é uma 

forma de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda utilizada pela 

autoridade tributária ou pelo contribuinte.” Assim, percebe-se que o lucro arbitrado 

pode ser entendido como um tipo de punição para aquelas empresas que não estão 

em dia com a sua escrita contábil, ou que a faz de forma irregular 

O Lucro Arbitrado citado por Oliveira et al (2011, p. 185-186), 

  

Um recurso utilizado pelas autoridades fiscais, quase sempre como última 
alternativa, que só deve ser aplicado quando houver ausência absoluta de 
confiança na escrituração contábil do contribuinte, devido à falta ou 
insuficiência de elementos concretos que permitam a identificação ou 
verificação da base de cálculo utilizada na tributação pelo lucro real ou 
presumido. Também pode ser utilizado pelo fisco nos casos em que o 
contribuinte se recusar ou dificultar o acesso da autoridade fiscal à 
documentação comprobatória das atividades. 

 

Fabretti (2007, p. 206) corrobora dizendo que o lucro arbitrado “é uma 

faculdade do fisco, prevista para os casos em que a pessoa jurídica não mantém 

escrituração na forma das leis comerciais e fiscais; deixa de elaborar as respectivas 

demonstrações financeiras [...]”, entre outros motivos. 

Oliveira (2009, p. 112), cita que o Lucro Arbitrado trimestral será 

determinado através da aplicação de alíquotas de cálculo do lucro tributado por 

estimativa, acrescidos de 20% ou 45%, conforme Quadro a seguir: 

O lucro arbitrado, segundo Viceconti (2011, p. 16) será indispensável nos 

seguintes casos: quando o contribuinte, no lucro real, não organizar ou não manter 

escrituração exigida pela legislação fiscal; quando a escrituração do contribuinte 

apresentar sinais de fraude ou contiver vícios e erros, que torne impossível 

identificar a efetiva movimentação financeira e determinar o lucro real; quando o 

contribuinte deixar de mostrar à autoridade tributária, livros e documentos de 

escrituração contábil, fiscal e livro caixa, no caso do lucro presumido; quando o 



34 

 

comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira não apurar e escriturar o 

lucro da atividade em separado do lucro comitente residente ou domiciliado no 

exterior; quando o contribuinte deixar de manter o livro razão, para resumir e 

totalizar os lançamentos do livro diário; quando o contribuinte optar indevidamente 

pela tributação no lucro presumido; há ainda casos onde não se conhece a receita 

bruta e quando o contribuinte não contabilizar ou deixar de apresentar à autoridade, 

livros ou registros auxiliares.  

Assim, percebe-se que o lucro arbitrado pode ser considerado como um tipo 

de penalidade para aquelas empresa que não estão em dia com a sua escrita 

contábil, ou que a faz de forma errada. A seguir, será tratado sobre Simples 

Nacional. 

 

2.4.4 Simples Nacional 

 

O Simples Nacional é um método jurídico que se diferencia todos os 

impostos estaduais e federais das microempresas e empresas de pequeno porte. O 

cálculo é feito em sistema próprio na internet (PGDAS – Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional), com a aplicação das alíquotas 

das tabelas do Simples Nacional (SOARES et al, 2009, p. 12-15).  

A Secretária da Receita Federal do Brasil (2015) define que: O Simples 

Nacional é um regime compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de 

tributos aplicáveis às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Abrange a participação de todos 

os entes federados (União, Estados, Distrito Federal e Municípios). A base de 

cálculo do Simples Nacional é feita o cálculo mediante a receita bruta auferida no 

mês.  

O Simples possui limite de receita bruta anual de R$3.600.000,00. Apesar da 

simplicidade do regime, as alíquotas são progressivas, podendo se tornar mais 

onerosas que o Lucro Presumido e o Lucro Real. Também algumas atividades 

determinam o pagamento do INSS sobre a folha, o que pede uma análise concreta 

entre todas as opções, definindo a que melhor se adéqua à empresa (PORTAL 

TRIBUTÁRIO, 2015, s. p). 
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Rezende et al (2010, p. 174-177), se referiu ao Simples Nacional como um 

tributo que sintetiza diversos outros. Em apenas uma guia é feito o pagamento de 

oito impostos federal, estadual e municipal através do Documento de Arrecadação 

do Simples Nacional (DAS). Para uma empresa sugerir pelo Simples Nacional, deve 

atender a certas condições, tais como: certos tipos de atividade desenvolvida, 

origem do capital social, forma de organização social e limite máximo de 

faturamento. A apuração dos impostos ocorre mediante aplicação de alíquotas 

constantes nas tabelas do Simples Nacional, mensalmente, sobre o valor da receita 

bruta. 

No próximo tópico, será realizado um estudo na empresa X, através de 

cálculos, esperando-se destacar a forma de tributação menos onerosa para a 

mesma. 
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3 UMA ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE AS OPÇÕES DE REGIMES 
TRIBUTÁRIOS, LUCRO PRESUMIDO E LUCRO REAL PARA A EMPRESA X 

 

 

O terceiro capítulo mostrará um estudo de caso na empresa X, o qual 

apresentará de forma clara o segmento e os dados da empresa, além dos 

procedimentos metodológicos, seguindo-se da apresentação dos dados da empresa 

e os cálculos que demonstrarão o resultado da pesquisa, ou seja, qual a forma de 

tributação que melhor se enquadra ela. 

 

3.1 Histórico da empresa1 

 

A empresa X é uma Empresa de Pequeno Porte (EPP), constituída sob a 

forma de sociedade empresária limitada, que iniciou suas atividades em Janeiro de 

2010. Está localizada na cidade de Andrelândia, no sul de Minas Gerais. Sua 

atividade principal está relacionada ao ramo do comércio varejista de combustíveis, 

a qual possui grande destaque em seu segmento. As atividades secundárias são 

Comércio varejista de lubrificantes, Serviços de borracharia para veículos 

automotores, Transporte Rodoviário de produtos perigosos. Revende gasolina, óleo 

diesel, etanol e lubrificantes. Os dados utilizados são do período de 2014, no qual a 

empresa se encontra no Lucro Presumido. 

 

3.2 Comércio Varejista de Combustíveis  

 

O Brasil produz 82% do mercado de combustíveis, que tem faturamento 

anual de R$115,7 bilhões, que corresponde a 73,3 bilhões de litros, o que 

proporciona o equivalente, em tributos, a R$45,3 bilhões/ano, sendo R$18,9 bilhões 

em Tributos Federais e R$26,4 bilhões em Tributo Estadual (A Máfia, 2004, p. 24). 

Em 2002, havia 138 distribuidoras, sendo que a Petrobrás, Texaco, Esso, 

Shell e Ipiranga representavam 55,82% do volume negociado. Em 2003, segundo 

relatório da ANP, o total das distribuidoras aumentou para 180, sendo que a 

participação das Companhias citadas passou a ser de 66,40%. 

                                            
1
 Dados fornecidos pelo sócio proprietário da empresa X. 
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O comércio de mercadorias, segundo o RICMS/2002 (Regulamento do 

ICMS), em seu anexo XIV se divide em dois segmentos: o atacado e o varejo. O 

comércio atacadista é aquele que comercializa mercadorias varejistas ou a 

atacadistas. Já o comércio varejista comercializa mercadorias para o público em 

geral, para uso pessoal e doméstico. 

A Portaria MME (Ministério de Minas e Energia) nº 009, de 16 de janeiro de 

1997, trata sobre a atividade do revendedor varejista de combustíveis líquidos 

derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos.  

A revenda de combustíveis, segundo a Portaria ANP (Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Combustível) nº 116/2000, deverá ser alcançada por 

empresas devidamente regulares, registradas pela ANP (Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Combustível) como representantes varejistas e que 

“dispuser de posto revendedor com tancagem para armazenamento e equipamento 

medidor de combustíveis automotivos”.   

A Portaria da ANP n° 116/2000 (Agência Nacional do Petróleo, 2000), em 

seu artigo 12 estabelece: “É vedado ao distribuidor de combustíveis líquidos de 

petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos, o exercício da 

atividade de revenda varejista”. No entanto, acredita-se que haja uma verticalização 

informal. Todo o mercado de combustíveis se tornaria um oligopólio, pois as grandes 

distribuidoras são poucas e estas teriam o controle sobre mais de 30 mil postos de 

combustíveis no Brasil. Diante disso, não existem evidências de que o consumidor 

sairia beneficiado. 

Segundo Lemos et al (s.d., p. 3), o segmento do comércio varejista de 

combustíveis apresentou “crescimento de sua participação na receita total do 

comércio varejista (de 14,8% em 1990 para 16,0% em 1996 e 21,0% em 2000)”. 

 

3.3 Procedimentos Metodológicos 

 

Segundo Bianchi, Alvarenga e Bianchi (1998, p. 37), metodologia é um 

“conjunto de instrumentos que deverá ser utilizado na investigação e tem por 

finalidade encontrar o caminho mais racional para atingir os objetivos propostos, de 

maneira rápida e melhor”. 

O conceito de Método, segundo Marconi e Lakatos (2010, p. 65),  
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é o conjunto das atividades sistemáticas e racionais que, com maior 
segurança e economia, permite alcançar o objetivo – conhecimentos válidos 
e verdadeiros – traçando o caminho a ser seguido, detectando erros e 
auxiliando as decisões do cientista. 

 

Segundo Diógenes (2005, p. 27), a metodologia refere-se ao estudo dos 

mais variados métodos utilizados nas ciências, conseguindo se interpuser entre a 

pesquisa e o resultado.  

Este trabalho foi realizado através da Pesquisa Bibliográfica Exploratória, 

utilizando-se de publicações para o desenvolvimento do mesmo.  Marconi e Lakatos 

(2010, p. 166), descrevem que  

 

A pesquisa bibliográfica, ou de fontes secundárias, abrange toda bibliografia 
já tornada pública em relação ao tema de estudo, desde publicações 
avulsas, boletins, jornais, revistas, livros, pesquisas, monografias, teses, 
material cartográfico etc., até meios de comunicação oral: rádio, gravações 
em fita magnética e audiovisuais: filmes e televisão. 

 

Sobre a pesquisa exploratória Cervo et al (2007, p.63), complementa que: 

 

[...] designada por alguns autores como pesquisa quase científica ou não 
científica, é normalmente o passo inicial do processo de pesquisa pela 
experiência e um auxilio que traz a formulação de hipóteses significativas 
para posteriores pesquisas. A pesquisa exploratória não querer a 
elaboração de hipóteses a ser testadas no trabalho, restringindo-se a definir 
objetivos e buscar ais informações sobre determinado assunto de estudo. 

 

 

Além do referencial teórico através da pesquisa bibliográfica foi realizado 

também um estudo de caso, Lopes (2006, p. 119), ressalva que o estudo de caso “é 

o estudo específico, concentrado, amplo e detalhado de um único caso. Utiliza-se 

este tipo de pesquisa quando o pesquisador quer aprofundar seus estudos 

enfatizando um único assunto”. 

Foram levantados dados da empresa X, referentes ao encerramento do 

último exercício do ano 2014, que servirá como base para a realização dos cálculos. 

Para a fundamentação do estudo de caso, as informações dos resultados da 

empresa foram coletadas na própria empresa, através de seu contador.  

O presente estudo tem como objetivo, as teorias obtidas e o estudo de caso, 

descobrir a forma de tributação mais vantajosa para a empresa X, e debater uma 

possível mudança em seu enquadramento e identificar a importância do 
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planejamento tributário para tomada de decisões. Através da análise detalhada dos 

dados da empresa, relacionar a teoria com a prática, e proporcionar um importante 

material para pesquisa. 

 

3.4 Apresentação de Dados da Pesquisa da Empresa X  

 

O presente estudo de caso irá ressaltar os tributos federais, de competência 

da União. A empresa X possui os seguintes dados de faturamento trimestral relativo 

a 2014, no lucro presumido. O quadro 2 evidenciara o faturamento trimestral das 

receitas de combustíveis, receita de lubrificantes e o somatório da receita anual. 

 

QUADRO 02: Faturamento Trimestral da Empresa X de Combustível em 2014 

FATURAMENTO TRIMESTRAL DA EMPRESA X EM 2014 

 RECEITA DE 
COMBUSTÍVEIS 

RECEITAS DE 
LUBRIFICANTES 

RECEITA BRUTA 
TOTAL 

1º TRIM. DE 2014 392.768,68 4.167,31 396.935,99 

2º TRIM. DE 2014 381.993,01 4.768,20 386.761,21 

3º TRIM. DE 2014 417.821,55 6.966,20 424.787,75 

4º TRIM. DE 2014 397.431,70 7.188,30 404.620,00 

TOTAL 1.590.014,94 23.090,01 1.613.104,95 
FONTE: Dados da pesquisa (2015). 

 

Segue a apresentação dos cálculos, a partir das receitas trimestrais 

alcançadas referentes o ano de 2014, este estudo é necessário para o 

desenvolvimento do trabalho, no qual serão abordados os cálculos sobre a empresa 

X, os tributos federais nas seguintes modalidades de tributação: Lucro Real, Lucro 

Presumido. 

Para a análise da empresa X pelos regimes de tributação Lucro Presumido e 

Lucro Real torna-se necessário analisar a DRE da mesma que será apresentada no 

quadro 3. 

 
QUADRO 03: DRE da Empresa X Lucro Presumido em 31/12/2014 

DRE DA EMPRESA X EM 31/12/2014 

RECEITA BRUTA DAS VENDAS 
 

                            1.613.104,95 

(-) Deduções da Receita Bruta 
 

                                     -843,04 

(-) PIS 
 

150,32 
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(-) COFINS 
 

692,72 

(=) RECEITA LÍQUIDA 
 

                            1.612.261,91 

Custo das Mercadorias Vendidas 
 

                            1.435.942,31 

(=) LUCRO BRUTO 
 

176.319,60 

DESPESAS OPERACIONAIS 
 

                              -109.219,29 

REMUNERAÇÕES E ENCARGOS 
 

                              -134.760.43 

DESPESAS FINANCEIRAS 
 

                                  -9.344,52 

DESPESAS BANCÁRIAS 
 

                                  -4.306,45 

PREJUIZO OPERACIONAL 
 

                                -81.311,09 

PREJUIZO OPERACIONAL 
 

                                -81.311,09 

FONTE: Dados da Pesquisa (2015). 

 

Diante a apresentação do faturamento trimestral da empresa X e sua DRE 

no próximo tópico será apresentado o cálculo com base no Lucro Presumido. 

 

3.4.1 Cálculo com base no Lucro Presumido  

 

Com base nas informações levantadas nas Demonstrações de Resultado de 

2014 conforme o (quadro 3), mostra-se a seguir a apuração dos valores a recolher 

do imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), da contribuição social sobre o Lucro 

(CSLL), do PIS e da COFINS, apresentados. Cabe destacar que o PIS e a COFINS 

devem ser apurados mensalmente.  

Iniciando o cálculo dos impostos pelo Lucro Presumido, no quadro 4 será 

apresentado o valor a ser recolhido de IRPJ referente ao ano de 2014: 
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QUADRO 04: Cálculo do IRPJ 2014 – Lucro Presumido 

Cálculo do IRPJ 2014- Lucro Presumido 

 
RECEITA 

ALÍQUOTA 
DE 

PRESUNÇÃO 

BASE DE 
CÁLCULO 

ALÍQUOTA 
DE IRPJ 

TRIBUTOS 
A PAGAR 

1º 
TRIM. 

Combustí
veis 

 
392.768,68 

 
1.6% 

 
6.284,30 15% 942,64 

Lubrifican
tes 

 
4.167,31 

 
8% 

 
333,38 15% 50,00 

2º 
TRIM 

Combustí
veis 

 
381.993,01 

 
1.6% 

 
6.111,89 15% 916,78 

Lubrifican
tes 

 
4.768,20 

 
8% 

 
381,46 15% 57,22 

3º 
TRIM 

Combustí
veis 

 
417.821,55 

 
       1.6% 

 
6.685,14 15% 1.002,77 

Lubrifican
tes 

 
6.966,20 

 
8% 

 
557,30 15% 83,59 

4º 
TRIM 

Combustí
veis 

 
397.431,70 

 
1.6% 

 
6.358,91 15% 953,84 

Lubrifican
tes 

 
7.188,30 

 
8% 

 
575,06 15% 86,26 

TOTAL                                                                                                                   4.093,10 
 FONTE: Dados da pesquisa (2015) 

 

O próximo imposto a ser calculado é a CSLL como demonstrado no quadro 

5. 

 

QUADRO 05: Cálculo da CSLL 2014 no Lucro Presumido 

CÁLCULO DA CSLL 

 Receita Alíquota de 
Presunção 

Base de 
Cálculo 

Alíquota da 
CSLL 

Tributo a 
Pagar 

1º TRIM. 396.935,99 12% 47.632,32 9% 4.286,91 

2º TRIM. 386.761,21 12% 46.411,34 9% 4.177,02 

3º TRIM 424.787,75 12% 50.974,53 9% 4.587,71 

4º TRIM 404.620,00 12% 48.554,40 9% 4.369,90 

TOTAL                                                                                                               17.421,54 

FONTE: Dados da pesquisa (2015). 
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Foi calculado o PIS e a COFINS sobre os valores de revendas de óleos 

lubrificantes, analisando que a gasolina, o álcool e o óleo diesel possuem redução 

na alíquota (0%) para comerciante varejista, conforme a Lei nº 9.718 de 27/11/1998, 

art. 5º, parágrafo 1º e a Medida Provisória nº 2.158-35 de 24/08/2001, art. 42, inciso 

I. O cálculo do PIS e da COFINS foi realizado da seguinte maneira, com base no 

lucro presumido, conforme quadro 6. 

 

QUADRO 06: Cálculo do PIS e da COFINS 2014 no Lucro Presumido 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS 2014 

COMPETÊNCIA TRIBUTO ALÍQUOTA 
BASE DE 
CÁLCULO 

TRIBUTO 
A PAGAR 

JANEIRO 
PIS 0,65% 1.473,81 9,58 

COFINS 3% 1.473,81 44,22 

FEVEREIRO 
PIS 0,65% 1.063,50 6,91 

COFINS 3% 1.063,50 31,91 

MARÇO 
PIS 0,65% 1.630,00 10,60 

COFINS 3% 1.630,00 48,90 

ABRIL 
PIS 0,65% 1.391,20 9,04 

COFINS 3% 1.391,20 41,74 

MAIO 
PIS 0,65% 1.536,80 9,99 

COFINS 3% 1.536,80 46,10 

JUNHO 
PIS 0,65% 1.840,20 11,96 

COFINS 3% 1.840,20 55,44 

JULHO 
PIS 0,65% 1.957,80 12,73 

COFINS 3% 1.957,80 58,74 

AGOSTO 
PIS 0,65% 2.722,30 17,70 

COFINS 3% 2.722,30 81,67 

SETEMBRO 
PIS 0,65% 2.286,10 14,86 

COFINS 3% 2.286,10 68,58 

OUTUBRO 
PIS 0,65% 1.946,20 12,65 

COFINS 3% 1.946,20 58,39 

NOVEMBRO 
PIS 0,65% 1.694,10 11,01 

COFINS 3% 1.694,10 50,82 

DEZEMBRO 
PIS 0,65% 3.548,00 23,06 

COFINS 3% 3.548,00 106,44 

TOTAL                                                                                                                   843,04 
FONTE: Dados da Pesquisa (2015). 
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Após os cálculos realizados dos tributos no Lucro Presumido, segue-se com 

os cálculos com base no lucro Real. 

 

3.4.2 Cálculo com base no Lucro Real  

 

Com base nas informações apuradas das Demonstrações de Resultado de 

2014 da empresa X no Lucro Real conforme os (Quadro 7 e 8), demonstra-se a 

seguir por estimativa o imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), e a Contribuição 

Social Sobre o Lucro (CSLL), a apuração do PIS e da COFINS, apresentados. Cabe 

destacar que o PIS e a COFINS devem ser apurados mensalmente.  

Segundo a Lei nº 9.430 de 1996, art. 2º, A pessoa jurídica sujeita a 

tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada 

mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos 

percentuais”. 

Será apresentado o cálculo do IRPJ, Lucro Real por estimativa conforme o 

quadro 07: 

 

QUADRO 07: Apuração do IRPJ no lucro Real por Estimativa. 

CÁLCULO DO IRPJ E CSLL POR ESTIMATIVA 2014 

MÊS 
 

RECEITA 
BRUTA 

ALÍQ. 
ESTIMA- 

TIVA 

BASE DE 
CÁLCULO 

ALIQ. 
IR 

TRIBUTO A 
PAGAR 

JANEIRO 

COMBUSTÍVEIS 142.514,39 1,6% 2.280,23 15% 342,03 

LUBRIFICANTES 1.473,81 8% 117,90 15% 17,68 

FEVEREIRO 

COMBUSTÍVEIS 114.260,57 1,6% 1.828,17 15% 274,22 

LUBRIFICANTES 1.063,50 8% 85,08 15% 12,76 

MARÇO 

COMBUSTÍVEIS 135.993,72 1,6% 2.715,90 15% 326,38 

LUBRIFICANTES 1.630,00 8% 130,40 15% 19,56 

ABRIL 

COMBUSTÍVEIS 141.758,14 1,6% 2.268,13 15% 340,22 

LUBRIFICANTES 1.391,20 8% 111,30 15% 16,69 

MAIO 

COMBUSTÍVEIS 112.711,50 1,6% 1.803,38 15% 270,51 

LUBRIFICANTES 1.536,80 8% 122,94 15% 18,45 

JUNHO 

COMBUSTÍVEIS 127.523,37 1,6% 2040,37 15% 306,06 

LUBRIFICANTES 1.840,20 8% 147,22 15% 22,08 

JULHO COMBUSTÍVEIS 133.855,70 1,6% 2.141,69 15% 321,25 
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LUBRIFICANTES 1.957,80 8% 156,62 15% 23,49 

AGOSTO 

COMBUSTÍVEIS 136.574,83 1,6% 2.185,20 15% 327,79 

LUBRIFICANTES 2.722,30 8% 217,78 15% 32,67 

SETEMBRO 

COMBUSTÍVEIS 147.391,02 1,6% 2.358,26 15% 353,74 

LUBRIFICANTES 2.286,10 8% 182.89 15% 27,43 

OUTUBRO 

COMBUSTÍVEIS 128.059,90 1,6% 2048.96 15% 307,34 

LUBRIFICANTES 1.946,20 8% 155,70 15% 23,35 

NOVEMBRO 

COMBUSTÍVEIS 124.085,74 1,6% 1.985,37 15% 297,80 

LUBRIFICANTES 1.694,10 8% 135,52 15% 20,33 

DEZEMBRO 

COMBUSTÍVEIS 145.286,06 1,6% 2.324,58 15% 348,69 

LUBRIFICANTES 3.548,00 8% 283,84 15% 42,58 

TOTAL                                                                                                                                  4.093,10                                                                      

FONTE: Elaborado pelo autor (2015) 

 

Será apresentado o cálculo do CSLL, Lucro Real por estimativa conforme o 

quadro 08: 

 

QUADRO 08: Apuração da CSLL no lucro Real por Estimativa 

CÁLCULO DA CSLL POR ESTIMATIVA 2014 

MÊS 
RECEITA 
BRUTA 

ALÍQ. 
ESTIMATIVA 

 

BASE DE 
CALCULO 

ALIQUOTA 
DA CSLL 

TRIBUTO A 
PAGAR 

JANEIRO 143.988,20 12% 17.278,58 9% 1.555,07 

FEVEREIRO 115.324,07 12% 13.838,89 9% 1.245,50 

MARÇO 137.623,72 12% 16.514,85 9% 1486,37 

ABRIL 143.149,34 12% 17.177,92 9% 1.546,01 

MAIO 114.248,30 12% 13.709,796 9% 1.233,88 

JUNHO 129.363,57 12% 15.523,63 9% 1.397,13 

JULHO 135.813,50 12% 16.297,62 9% 1.466,77 

AGOSTO 139.297,13 12% 16.715,65 9% 1.504,41 

SETEMBRO 149.677,12 12% 17961,25 9% 1.616,51 

OUTUBRO 130.006,10 12% 15.600,73 9% 1.404,06 

NOVEMBRO 125.779,84 12% 15.093,58 9% 1.358,42 

DEZEMBRO 148.834,06 12% 17.860,09 9% 1.607,41 

TOTAL                                                                                                            17.421,54 

FONTE: Elaborado pelo autor (2015). 
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Será apresentado o cálculo do IRPJ e da CSLL com base no Lucro Real 

Anual. Conforme o quadro 09 e 10: 

 

QUADRO 09: Apuração do IRPJ no Lucro Real 

APURAÇÃO DO IRPJ 

LUCRO 

CONTÁBIL 
ADIÇÕES EXCLUSÕES 

BASE DE 

CÁLCULO 
ALÍQUOTA 

IRPJ A 

RECOLHER 

--- --- --- --- --- --- 

FONTE: Elaborado pelo autor (2015). 

 

QUADRO 10: Apuração da CSLL no Lucro Real. 

APURAÇÃO DO CSLL 

LUCRO 

CONTÁBIL 
ADIÇÕES EXCLUSÕES 

BASE DE 

CÁLCULO 
ALÍQUOTA 

CSLL A 

RECOLHER 

--- --- --- --- --- --- 

FONTE: Elaborado pelo autor (2015). 

 

O quadro abaixo mostra claramente a demonstração do cálculo não 

cumulativo desses impostos de acordo com a legislação vigente, no qual são 

apresentados os débitos e créditos. Segue o cálculo no Lucro Real, com PIS e 

COFINS não cumulativos, conforme o quadro 11: 

 

QUADRO 11: Apuração no Lucro Real do PIS e da COFINS 
 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS DA EMPRESA X EM 2014 
 

COMPETÊNCIA 
CRÉDITO 

(COMPRAS) 

PIS 1,65% 
DEBITO 

(VENDAS) 

PIS 1,65% 
TRIBUTO A 
RECOLHER 

COFINS 
7,60% 

COFINS 
7,60% 

JANEIRO 1.187,64 
19,60 1.473,81 

 
24,32 4,72 

90,26 112,00 21,74 

FEVEREIRO 0,00 
0,00 

1.063,50 
17,55 17,55 

0,00 80,83 80,83 

MARÇO 2.419,20 
39,92 1.630,00 

 
26,89 (13,03) 

183,86 123,88 (59,98) 
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ABRIL 437,52 
7,22 

1.391,20 
22,95 15,73 

33,25 105,73 72,48 

MAIO 1.448,00 
23,89 1.536,80 

 
25,36 1,47 

110,05 116,80 6,75 

JUNHO 450,24 
7,43 

1.840,20 
30,36 22,93 

34,22 139,85 105,63 

JULHO 0,00 
0,00 1.957,80 

 
32,30 32,30 

0,00 148,79 148,79 

AGOSTO 709,92 
11,71 

2.722,30 
44,91 33,20 

53,95 206,89 152,94 

SETEMBRO 0,00 
0,00 2.286,10 

 
37,72 37,72 

0,00 173,74 173,74 

OUTUBRO 1.228,38 
20,27 

1.946,20 
32,11 11,84 

93,36 147,91 54,55 

NOVEMBRO 0,00 
0,00 1.694,10 

 
27,95 27,95 

0,00 128,75 128,75 

DEZEMBRO 0,00 
0,00 

3.548,00 
58,54 58,54 

0,00 269,65 269,65 

TOTAL 7.880,90 728,99 23.090,01 2.135,78 1.406,79 

FONTE: Elaborado pelo autor (2015). 

 

O quadro 11 nos mostra o cálculo no Lucro Real mensal do PIS e da 

COFINS. O cálculo foi realizado sobre a movimentação de lubrificantes, segundo a 

Lei nº 9.718 de 27/11/1998, art. 5º, parágrafo 1º e a Medida Provisória nº 2.158-35 

de 24/08/2001, art. 42, inciso I, os combustíveis, são isentos dos tributos. Entretanto, 

a apuração incide através da aplicação da alíquota de 1,65% para o PIS e 7,60% 

para a COFINS sobre as compras, e assim encontrando o crédito; e pela aplicação 

das mesmas alíquotas sobre a receita bruta, encontra-se o débito, e assim 

encontrando o valor a recolher ou a compensar no próximo mês.  

 

3.5 Análise e Discussão dos Resultados da Pesquisa na Empresa X  
 

O estudo em questão é a Empresa X, uma empresa de pequeno porte, que 

atua na área do comércio varejista de combustíveis e que, no momento, se encontra 

no Lucro Presumido.  

Foram realizados cálculos com vários dados essenciais da empresa, como 

balanço, balancetes, DRE (Demonstração do Resultado do Exercício), Razão e 

algumas anotações de controle interno da empresa. Com a intenção de alcançar um 
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resultado mais próximo da realidade. Será apresentada a seguir a comparação entre 

os dois regimes de tributação. 

Conforme os cálculos vistos anteriormente, não trata do ICMS ST 57 porque 

os produtos revendidos pela empresa não geram débitos ou créditos de ICMS. 

Comparação entre os regimes de tributação conforme o quadro 12 a seguir: 

 

QUADRO 12: Comparação entre os Regimes de Tributação. 

TRIBUTOS LUCRO PRESUMIDO LUCRO REAL 

PIS 150,32 
 

250,92 

COFINS 692,72 
 

1.155,87 

IRPJ 4.093,10 4.093,10 

CSLL 17.421,54 17.421,54 

TOTAL 22.357,68 22.921,43 

FONTE: Elaborado pelo autor (2015) 

  

Através dos cálculos apresentados, percebe-se que a tributação pelo Lucro 

Presumido é menos onerosa, porem o Lucro Real os valores por estimativa pagos a 

titulo de IRPJ e CSLL, poderão ser compensado como crédito no exercício seguinte. 

Nos Gráficos a seguir, serão apresentados os resultados da pesquisa 

realizada.  

 

Resultado da Pesquisa 

Os gráficos nos apresentam, de forma bastante simples, o recolhimento de 

tributo em cada regime de tributação, onde Lucro Presumido é o menos oneroso, 

representando R$ 23.357,68 do total de tributos recolhidos, e por fim o Lucro Real 

22.921,43 que nos mostra a tributação mais onerosa para a empresa, contudo vale 

ressaltar que os valores recolhidos por estimativa poderão ser utilizados como 

crédito no período seguinte. O gráfico a seguir-nos mostra o valor recolhido de cada 

tributação Lucro Presumido e Lucro Real. 
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FONTE: Elaborado pelo autor (2015) 

 

Na apuração dos tributos, vimos que na apuração pelo Lucro Real trimestral, 

a empresa não possui adições, exclusões ou compensações, sendo, portanto, os 

valores de IRPJ e CSLL, respectivamente 0,00 (zerado). O Lucro Real por estimativa 

apresentou os valores de IRPJ R$ 4.093,10 e de CSLL R$ 17.421,54, considerando 

que poderá ser aproveitado o crédito no período seguinte. Já o PIS R$ 250,92 

(Duzentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos) e a COFINS R$ 1.155,87(Mil 

e cento e cinquenta cinco reais e oitenta sete centavos), totalizando um montante 

total de tributos no valor de R$1.406,79.  

Por fim, no Lucro Presumido, podemos encontrar a carga tributária menos 

onerosa, na qual obtivemos os seguintes valores: PIS R$150,32 (cento e cinquenta 

reais e trinta e dois centavos), COFINS R$692,72 (Seiscentos e noventa dois reais e 

setenta dois centavos), IRPJ R$ 4.093,10 (Quatro mil, noventa três reais e dez 

centavos) e CSLL R$ 17.421,54(Dezessete mil, quatrocentos e vinte um reais, 

cinquenta quatro centavos) totalizando o valor de R$ 22.357,68 (Vinte e dois mil 

trezentos e cinquenta sete reais, e sessenta e oito centavos). Conforme o gráfico a 

baixo demonstra o comparativo total de todos os tributos recolhidos. 
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Comparativo Total 

 

 

FONTE: Elaborado pelo autor (2015) 
 

De acordo com os números expostos, pode-se considerar que a opção mais 

vantajosa é o Lucro Real, que apresentou maior valor de tributos incorridos, porem a 

empresa poderá compensar os valores recolhidos estimados como crédito no 

exercício seguinte. 

Podemos avaliar que o planejamento tributário não detém apenas dos 

cálculos numéricos da empresa, contudo deve haver um controle constante, um 

gerenciamento de todas as atividades organizacionais, o que contribuirá para uma 

escolha de regime de tributação adequada. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Como a carga tributária no Brasil é demasiadamente alta, o Planejamento 

Tributário, conforme atesta este trabalho adquire um papel de suma importância 

para as organizações. Por meio do planejamento tributário e suas ferramentas, 

pode-se tornar mínimo este gasto, facilitando o desenvolvimento da organização no 

mercado.  

Por meio deste trabalho, buscou-se diferenciar os processos de 

planejamento tributário tanto o lícito quanto o ilícito, possibilitando a compreensão de 

que a elisão fiscal é direito de todo contribuinte, sendo também o único meio seguro 

para as ações da empresa dentro do mercado, além desse processo reduzir o 

pagamento de tributos. Através do estudo e entendimento das formas de tributação 

federal, abordou-se a resposta ao problema sugerido por este trabalho. 

Em consonância com o que se propôs essa pesquisa, expõem-se, entre os 

diversos conceitos, os primordiais, como o de planejamento tributário, tema de 

grande importância no momento contemporâneo das empresas, e sendo realizado 

de forma lícita contribui para que as mesmas desenvolvam-se dentro da forma de 

tributação federal indicada para o recolhimento do IRPJ e CSLL, do PIS e da 

COFINS. As formas de tributação podem ser: o Simples Nacional, por ser um 

programa mais simplificado de se recolher tributos, abrange a maior parte das micro 

e pequenas empresas; o Lucro Presumido, mais descomplicado que o lucro real, em 

que se presume o valor do lucro e se aplica a alíquota do imposto; e o Lucro Real, 

que, por sua vez, demanda maior rigidez e controle dos princípios de contabilidade e 

normas fiscais, devendo ser elaborado o LALUR, livro de ajustes fiscais, uma forma 

de tributação mais detalhada.  

O estudo norteou-se pela seguinte questão problema: Qual a melhor opção 

tributária para a empresa X por meio da implantação de um Planejamento Tributário: 

o Lucro Presumido ou o Lucro Real? O que se percebeu é que, para a empresa em 

questão e no ano estudado, o regime mais viável economicamente é o lucro real, 

pois os outros anos dependerão da lucratividade da empresa. 
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A opção mais economicamente viável e que atende às expectativas da 

empresa, além da redução dos gastos tributários e visando uma melhor margem de 

lucro, como já foi dito é o Lucro Real.  Essa opção, percebida por meio dos cálculos, 

simulou a tributação mais onerosa, porem, vale ressaltar que os valores recolhidos 

por estimativa poderão ser compensados como crédito no período seguinte. Dessa 

forma, a Empresa X deve recolher seus tributos, neste ano, no regime do Lucro real 

que se revelou o mais indicado. Como os dados da empresa são mutáveis e não 

estáticos, é importante a realização do planejamento tributário e sua contínua 

manutenção/atualização, explica-se aqui a importância de se manter o constante 

aprimoramento, ou melhor, dizendo, um planejamento tributário permanente.  

O curto tempo para a realização das pesquisas e execução do trabalho foi 

uma importante limitação deste, mas por ser um tema atual, a reflexão e novas 

pesquisas do tema, sempre serão necessárias. 

Pensar este tema é sempre de grande relevância na área fiscal, e uma 

indiscutível fonte de pesquisa, servindo para futuros estudantes e profissionais da 

área contábil, tendo em vista a contribuição do planejamento tributário para a 

diminuição dos tributos e autuações fiscais, por meio de ações preventivas. Para um 

trabalho futuro e que dê sequência a este, sugere-se que sejam analisados os 

encargos tributários de empresas do mesmo segmento, comércio varejista de 

combustíveis, sabendo-se que um adequado planejamento tributário ajuda na 

redução de impostos, utilizando-se de alternativas legais. Tendo feito uma avaliação 

da melhor opção de recolhimentos dos tributos, sugere-se, para trabalhos futuros, 

um aprofundamento do tema, através de uma pesquisa mais ampla para ser 

analisada juntamente com a tributação federal. 

 

 

 

 

 

 

 



52 

 

REFERÊNCIAS 

 

A MÁFIA DOS COMBUSTÍVEIS NA MIRA DA FISCALIZAÇÃO. Revista Posto de 
Combustíveis & Conveniência. Rio de Janeiro, ano 3, n. 17, p. 22-25, julho 2004. 
 
 
ALEXANDRE, Ricardo. Direito tributário esquematizado. 3 ed. Atual. Rio de 
Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2009. 
 
 
AMARAL, Gilberto Luiz do. A nova ótica do planejamento tributário empresarial. 
Tributario. NET, São Paulo, inserido em: 22/2/2002. Disponível em: 
http://www.tributario.net. Acesso em: 05/10/2015. 
 
 
AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 8 ed. São Paulo: Saraiva, 2002. 
 
 
ANDRADE, Eurídice S. Mamede de, LINS, Luiz dos Santos, BORGES, Viviane Lima. 
Contabilidade Tributária: Um Enfoque Prático nas Áreas Federal, Estadual e 
Municipal. São Paulo: Atlas, 2013. 
 
 
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. CARTILHA 
DO POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEIS. 5 ed. Rio de Janeiro: 2011. 
Disponível em: <http://www.sincombustiveis.com.br/cartilha.pdf>. Acesso em 
24/10/2015 às 15h50. 
 
 
AZZOLIN, José Laudelino. Análises das Demonstrações Contábeis. Curitiba, PR: 
IESDE, Brasil 2012. 
 
 
BORGES, Humberto Nonavides. Planejamento tributário: IPI, ICMS, ISS e IR. 7 
ed. São Paulo: Atlas, 2002. 
 

 
______. Planejamento tributário. IPI, ICMS, ISS e IR. 11 ed. São Paulo: Atlas, 
2011. 
 
 
BOTELHO, Paula de Abreu Machado Derzi. Sonegação Fiscal e Identidade 
Constitucional. Belo Horizonte: Livraria Del Rey Editora Ltda., 2005. Disponível em: 
<http://books.google.com.br/books?id=FWYE3wclc7YC&pg=PA33&dq=elisao+fiscal
&hl=ptBR&sa=X&ei=UtcSVKehL9PCsATMj4H4Dg&ved=0CDIQ6AEwBA#v=onepage
&q=elisao%20fiscal&f=false>. Acesso em 12/09/2015 às 8h40.   
 



53 

 

BRASIL. Código Tributário Nacional. Lei nº 5.172 de 25/10/1966. Diário Oficial da 
República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, 25 out. 1966. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm>. Acesso em 
27/09/2015 às 15h01. 
 
 
______. Decreto Lei Nº 1.598, DE 26/12/1977. Diário Oficial da República 
Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, 26 dez. 1977. Disponível em < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1598.htm>. Acesso em 27/07/2015 
às 15h16.  
 
 
______. Emenda Constitucional Nº 39, de 19 de Dezembro de 2002. Diário Oficial 
da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, 19 dez. 2002. 
Disponível em 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc39.htm>. 
Acesso em 05/10/2015 às 15h18. 
 
 
______. Lei nº 9.718, de 27/11/1998. Diário Oficial da República Federativa do 
Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, 27 nov. 1998. Disponível em 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9718.htm>. Acesso em 05/09/2015 às 
15h36.  
 
 
______. SEF/MG. RICMS/2002, DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA, DAS MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME E DAS MARGENS 
DE VALOR AGREGADO. Disponível em: 
<http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/ane
xoxiv2002_4.htm>. Acesso em: 25/10/2015 às 16h52. 
 
 
______. Medida Provisória nº 2.158-35 de 24/08/2001. Diário Oficial da República 
Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, 24 ago. 2001. Disponível em 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2158-35.htm>. Acesso em 05/09/2015 às 
14h12.  
 
 
______. Portaria ANP nº 116, de 05/07/2000. Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Combustível. Disponível em 
http://www.sinpeb.com.br/site/convencoes/2.pdf>. Acesso em 25/09/2015 às 11h30. 
  
 
______. Portaria MME nº 009, de 16/01/1997. Ministério de Minas e Energia. 
Disponível em < 
http://nxt.anp.gov.br/nxt/gateway.dll/leg/folder_portarias/portarias_mme/1997/pmme
%209%20-%201997.xml>. Acesso em 25/09/2015 às 11:25. 
 
 



54 

 

CARVALHO, Deusvaldo. Orçamento e contabilidade pública. 5 ed. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2010. 
 
 
CASSONE, Vittorio. Direito Tributário. 19 ed. São Paulo: Atlas, 2008. 
 
 
CERVO, Arnaldo Luiz; BERVIAN, Pedro Alcino. Metodologia Científica para uso 
de estudantes universitários. 3 ed. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 1983. 
 
 
CHAVES, Francisco Coutinho. Planejamento Tributário na Prática: gestão 
tributária aplicada. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2014. 
 
 
CREPALDI, Sivio Aparecido. Contabilidade gerencial: Teoria e prática. 6 ed. São 
Paulo: Atlas, 2012. 
 
 
______. Planejamento Tributário Teoria e Prática. São Paulo: Saraiva 2012.  
 
 
DERZI, Misabel Abreu Machado. Revista Internacional de Direito Tributário. 
Livraria Del Rey Editora, 2004. Disponível em: 
<http://books.google.com.br/books?id=0EzjF2l8nUwC&pg=PA154&dq=conceito+de+
planejamento+tributario&hl=ptBR&sa=X&ei=qwQgVMS8JInIgwStvIGoCw&ved=0CC
wQ6AEwAA#v=onepage&q=conceito%20de%20planejamento%20tributario&f=false>
Acesso em 20/08/2015 às 10h42. 
 
  
DIÓGENES, Eliseu. Metodologia e Epistemologia na Produção Científica – 
Gênese e Resultado. 2 ed. Maceió: Edufal, 2005. Disponível em:                             
<http://books.google.com.br/books?id=HZ1cFCFuTbMC&printsec=frontcover&dq=M
etodologia+e+Epistemologia+na+Produ%C3%A7%C3%A3o+Cient%C3%ADfica+%E
2%80%93+G%C3%AAnese+e+Resultado&hl=pt-
BR&sa=X&ei=eX5nVOTrMoyWNsy-
hNgP&ved=0CB4Q6AEwAA#v=onepage&q=Metodologia%20e%20Epistemologia%2
0na%20Produ%C3%A7%C3%A3o%20Cient%C3%ADfica%20%E2%80%93%20G%
C3%AAnese%20e%20Resultado&f=false>. Acesso em 25/09/2015 às 11h15.  
 
 
FABRETTI, Láudio Camargo. Contabilidade Tributária. 10 ed. São Paulo: Atlas, 
2007. 
 
 
______. Contabilidade Tributária. 2. Ed. São Paulo: Atlas, 2009.  
 
 
______. Contabilidade Tributária. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2009. 
 



55 

 

 
______. Direito Tributário. 9 ed. São Paulo: Atlas, 2013. 
 
 
GUIMARÂES, Vasco Branco. Lições de Fiscalidade. 2 ed. Almedina, 2013. 
 
 
IUDÍCIBUS, Sérgio de (org). Contabilidade introdutória. 11 ed. São Paulo: Atlas, 
2010. 
 
 
______. et al. Manual da contabilidade societária. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 
______. Teoria da contabilidade. 9 ed. São Paulo: Atlas, 2009. 
 
 
______. Teoria da contabilidade. 10 ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 
MALKOWSKI, Almir. Planejamento Tributário e a questão da Elisão Fiscal. São 
Paulo: Editora de Direito, 2000. 
 
 
______; MARION, José Carlos. Contabilidade comercial. Atualizado conforme a 
Lei 11638/07 e Lei 11941/09. 9 ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 
______; ______; FARIA, Ana Cristina de. Introdução a teoria da contabilidade 
para o nível de graduação. 5 ed. 2 reimpr. São Paulo: Atlas, 2009. 
 
 
MARINS, James. Elisão tributária e sua regulação. São Paulo: Dialética, 2001. 
 
 
LOPES, Jorge. O Fazer do Trabalho Científico em Ciências Sociais Aplicadas. 
Recife: Ed. Universitária da UFPE, 2006. Disponível em: 
<http://books.google.com.br/books?id=A321LE03ab8C&printsec=frontcover&dq=O+
Fazer+do+Trabalho+Cient%C3%ADfico+em+Ci%C3%AAncias+Sociais+Aplicadas&
hl=pt-BR&sa=X&ei=7IBnVMuFB6-
wsATj14K4DQ&ved=0CDEQ6AEwAA#v=onepage&q=O%20Fazer%20do%20Trabal
ho%20Cient%C3%ADfico%20em%20Ci%C3%AAncias%20Sociais%20Aplicadas&f=
false>. Acesso em 25/09/2015 às 11h35. 
 
 
MARCON, Gabriela Almeida. A Inclusão do ICMS Na Base De Cálculo do PIS e 
da COFINS. São Paulo, 2009. 
 
 
MARION, José Carlos. Contabilidade Básica. 8 ed. São Paulo: Atlas, 2008. 



56 

 

 
MARCONI, Maria de Andrade; LAKATOS, Eva Maria. Fundamentos de 
Metodologia Científica. 7 ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 
MARQUES, Wagner Luiz. Contabilidade Gerencial. 2 ed. Paraná: Atlas, 2004. 
 
 
NABAIS, José Casalta. Introdução ao Direito Fiscal das Empresas: 2 ed. 
Coimbra: Almedina, 2009. 
 
 
OLIVEIRA. Marilisa Montoani de. Contabilidade gerencial: a aplicação na gestão 
de microempresas e empresas de pequeno porte. 2005. 71f. Monografia. 
Universidade de Taubaté. 2005. 
 
 
OLIVEIRA, Gustavo Pedro de. Contabilidade Tributária. 3 ed. São Paulo: Saraiva, 
2009. 
 
 
OLIVEIRA, Luis Martins de. et al. Manual de Contabilidade Tributária. 10 ed. São 
Paulo: Atlas, 2011. 
 
 
PADOVEZE, Clovis Luiz. Contabilidade Empresarial e Societária. Curitiba: IESDE 
Brasil, 2012. 
 
 
PÊGAS, Paulo Henrique. Manual de Contabilidade Tributária. 7 ed. Rio de 
Janeiro: Freitas Bastos Editora, 2011. 
 

PINTO, João Roberto Domingues. Imposto de renda, contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal e sistema simples: (incluindo 
procedimentos fiscais e contábeis para encerramento do ano calendário de 2011). – 
20. Ed. – Brasília: CFC, 2011. 
 
 
POHLMANN, Marcelo Coletto. Contabilidade Tributária. Curitiba: IESDE Brasil, 
2012. 
 
 
PORTAL TRIBUTÁRIO, Lucro Real, Presumido Ou Simples? Disponível em 
<http://www.portaltributario.com.br/noticias/lucroreal_presumido.htm>. Acesso em 
05/10/2015 às 15h39.  
 
 



57 

 

______. PIS E COFINS – SÍNTESE DOS REGIMES DE APURAÇÃO. Disponível 
em: < http://www.portaltributario.com.br/artigos/pis-cofins-regimes.htm> Aceso em: 
16 de agosto de 2015. 
 
 
______. Planejamento tributário: pague menos dentro da lei! Disponível em: 
<http://www.portaltributario.com.br/planejamento.htm> Acesso em: 17 de junho de 
2015. 
 
 
______. Simples Nacional – Aspectos Gerais. Disponível em: < 
http://www.portaltributario.com.br/guia/simples.html> Acesso em: 13 de maio de 
2015. 
 
 
______. Tributação pelo Lucro Presumido. Disponível em: < 
http://www.portaltributario.com.br/guia/lucro_presumido.html > Acesso em: 16 de 
abril de 2015. 
 
 
RECEITA FEDERAL, Lucro Real. Disponível em 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/dipj/2000/orientacoes/lucroreal.ht
m>. Acesso em 08/06/2015 às 15h14. 
 
 
REZENDE, Amauri José; PEREIRA, Carlos Alberto; ALENCAR, Roberta Carvalho 
de. Contabilidade Tributária: Entendendo a Lógica dos Tributos e seus Reflexos 
sobre os Resultados das Empresas. 1 ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 
RIBEIRO, Osni Moura. Contabilidade Geral Fácil. 3 ed. São Paulo: Saraiva 2006. 
 
 
RODRIGUES, Aldenir Ortiz de. et al. IRPJ e CSLL: manual do imposto de renda 
pessoa jurídica e contribuição social sobre lucro liquido. 3 ed. São Paulo: IOB, 2009. 
 
 
ROSSETI, José Paschoal et al. Finanças Corporativas: Teoria e Prática 
Empresarial no Brasil. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. Disponível em: < 
http://books.google.com.br/books?id=bJEJdm7o1jEC&pg=PA182&dq=planejamento
+tribut%C3%A1rio,+que+tem+por+base+reduzir+o+encargo+que+os+tributos+repre
sentam+para+o+neg%C3%B3cio,+evidentemente+pautando-
se+na+licitude+dos+atos+e+na+legalidade&hl=pt-
BR&sa=X&ei=669WVKWhJrf8sATT0oCgAg&ved=0CB4Q6AEwAA#v=onepage&q=pl
anejamento%20tribut%C3%A1rio%2C%20que%20tem%20por%20base%20reduzir
%20o%20encargo%20que%20os%20tributos%20representam%20para%20o%20ne
g%C3%B3cio%2C%20evidentemente%20pautando-
se%20na%20licitude%20dos%20atos%20e%20na%20legalidade&f=false>. Acesso 
em 15/09/2015 às 17h32. 
 



58 

 

SÁ, Antonio Lopes de. Evolução da contabilidade. São Paulo: Atlas: 2006. 
 
 
______. Teoria da Contabilidade. 5 ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 
SEHN, Solon. Legislação tributária. Curitiba: IESDE Brasil S.A, 2009. 
 
 
SILVA, Adilson Alves da. Planejamento tributário eficaz resulta em bom 
resultado para a empresa, s.d. Disponível em: 
<http://www.cpgls.ucg.br/ArquivosUpload/1/File/V%20MOSTRA%20DE%20PRODU
O%20CIENTIFICA/DIREITO/1-.PDF>. Acesso em 19/06/2015 às 07h49. 
 
 
SOARES, Dagmar da Cruz et al. Lucro real, simples nacional e lucro presumido: 
Uma análise acerca da melhor forma de tributação utilizada pela Buritis 
Agropecuária Ltda. Disponível em 
<http://sinescontabil.com.br/monografias/trab_profissionais/sergio_2.pdf>. Acesso 
em 05/04/2015 às 16h09min. 
 
 
VICECONTI, Paulo Eduardo V.; NEVES, Silvério das. Contabilidade Avançada e 
Análise das Demonstrações Financeiras. 16 ed. São Paulo: Saraiva, 2011. 
 
 
WILGES, Ilmo Jose. Finança Pública: Orçamento e Direito Financeiro. Porto alegre: 
AGE, 2006. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



59 

 

ANEXOS 

 

ANEXO 1 – FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA X EM 2014, EM REAIS. 

 
FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA X EM 2014 

 

 RECEITA DE 
COMBUSTÍVEIS 

RECEITA DE 
LUBRIFICANTES 

RECEITA BRUTA 
TOTAL 

JANEIRO 142.514,39 1.473,81 143.988,20 

FEVEREIRO 114.260,57 1.063,50 115.324,07 

MARÇO 135.993,72 1.630,00 137.623,72 

ABRIL 141.758,14 1.391,20 143.149,34 

MAIO 112.711,50 1.536,80 114.248,30 

JUNHO 127.523,37 1.840,20 129.363,57 

JULHO 133.855,70 1.957,80 135.813,50 

AGOSTO 136.574,83 2.722,30 139.297,13 

SETEMBRO 147.391,02 2.286,10 149.677,12 

OUTUBRO 128.059,90 1.946,20 130.006,10 

NOVEMBRO 124.085,74 1.694,10 125.779,84 

DEZEMBRO 145.286,06 3.548,00 148.834,06 

TOTAL 1.590.014,94 23.090,01 1.613.104,95 

FONTE: Dados da pesquisa (2015). 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 


